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LEI N° 832/2019

"DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO DO
PRÉDIO PÚBLICO DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE BREJETUBA-ES".
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o PREFEITO MUNICIPAL DE BREJETUBA, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO,
SR. JOÃO. DO CARMO,DIAS, FAZ SABER -QUE Á CÂMARA MyNICIPAL
APROVOU E ELE SANCIONA A SEGUINTE LEI:

Art,-1° - Fica dênominado de "JOSÉ FERREIRA BRUM", O PRÉDIO PÚBLICO DÀ PREFEITURA
MUNICIPAL DE BREJETUBA, localizado na Avenida Ângelo Uliana, s/n, Bairro Bellárminò' Ulyana,
Brejetüba/ES - Cep: 29630-000, Município de Brejetuba. , ■ -

Arl.f^T - Esta Lei entrará em vigor-na data de sua Publicação, revogadas as disposições^em'
contrário. .u:'—- .

Brejetuba, 22 de novembro de 2019.
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